PARECER Nº 505, DE 2018
DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 50, DE 2018
De autoria do nobre Deputado Doutor Ulysses, o projeto em epígrafe dispõe sobre a inclusão, no estudo da disciplina de clínica médica, de um capítulo especial sobre as principais doenças que se apresentam de forma diferente em mulheres e homens, em todas as escolas de medicina do Estado.
O projeto permaneceu em pauta sem receber emendas ou substitutivos. 

Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do artigo 18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Educação e Cultura e de Finanças, Orçamento e Planejamento. 
Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos §§ 1º, 4° e 2° do artigo 31 do citado diploma legal, analisar a proposta quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, de mérito, e financeiro-orçamentário.

Assim, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, “caput”, e 24, “caput”, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno.

Quanto ao mérito, entendemos que o projeto merece ser aprovado, uma vez que almeja aprimorar a formação dos clínicos gerais a partir de um necessário recorte de gênero, haja vista as diferenças de probabilidade ou de manifestação clínica de determinadas doenças conforme o paciente seja homem ou mulher. Dessa forma, pode-se aperfeiçoar o trabalho a ser realizado pelo médico, seja no âmbito da prevenção, seja na hora do tratamento, meta que só é possível atingir a partir do destaque daquelas nuances.
Quanto ao aspecto financeiro-orçamentário, entendemos que as despesas decorrentes do projeto poderão ser custeadas por meio das dotações previstas na lei orçamentária vigente destinadas às universidades paulistas, as quais incluem o fornecimento das respectivas aulas.
Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 50, de 2018.
a) Antonio Salim Curiati  - Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em  9/5/2018.

a) Célia Leão – Presidente
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